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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES
Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 3/2008/A de 25 de

Fevereiro de 2008

Contributo para uma política sustentável e competitiva de produção de leite nos Açores
Considerando mais uma avaliação da Política Agrícola Comum apelidada de «exame médico»

que resultará numa alteração significativa de parte das decisões do Conselho do Luxemburgo
de Junho de 2003;

Considerando que o sistema de quotas é vantajoso para regiões desfavorecidas e com
permanentes condicionalismos geográficos, nomeadamente a distância, a pequena dimensão
e a dispersão geográfica, pois tem moderado a produção em regiões muito competitivas;

Considerando que os Açores têm uma posição ímpar no grupo de regiões desfavorecidas,
com desvantagens permanentes derivadas da distância aos mercados e da forte dependência
de um pequeno grupo de produtos, serão mais ameaçadas pela concorrência proveniente de
alterações ao sistema de contenção primário da produção de leite;

Considerando que a produção de leite nos Açores ultrapassa a dimensão económica
representando, também, um importante factor social, onde se destaca a fixação de pessoas no
meio rural e, em especial, em ilhas ameaçadas pelo abandono humano onde a actividade
agrícola familiar encontra expressão na produção de leite que deve ser mantida;

Considerando a existência de ecocondicionalismos que interessa conservar e proteger como
a diversidade genética e o meio natural;

Considerando que o predomínio da actividade leiteira no seio da agricultura regional é
particularmente acentuado, em consequência das dificuldades sentidas com outras produções
agrícolas alternativas;

Considerando que nos Açores a produção de leite e a sua transformação constituem um dos
principais alicerces da economia regional, suportando o surgimento de outras actividades
económicas;

Considerando que a supressão das quotas leiteiras para além de 2015 terá repercussões
negativas sobre o rendimento dos produtores de leite da Região, das indústrias
transformadores e, genericamente, sobre a economia dos Açores;

Considerando que no projecto do «exame médico» da PAC apresentado pela Comissão
Europeia no passado dia 20 de Novembro está prevista a existência de medidas que atenuem
o impacte negativo do desaparecimento das quotas leiteiras em regiões específicas;
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Considerando que urge sensibilizar os decisores da República e da Comunidade Europeia
para a concretização de medidas verdadeiramente compensadoras às regiões cuja
especificidade das suas desvantagens e constrangimentos se alie à forte dependência
económica da bovinicultura de leite;

Considerando que as medidas a surgir deverão permitir a continuidade desta produção
acrescentando sustentabilidade e competitividade:

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, nos termos regimentais e
estatutários aplicáveis, aprova a seguinte resolução:

1 - Que seja defendida a manutenção do regime de quotas de produção para além de 2015,
e que, na sua impossibilidade, em consequência do seu eventual desmantelamento, sejam
tidas em conta as desvantagens sócio-económicas e os condicionalismos perpétuos e
específicos das regiões ultraperiféricas como os Açores.

2 - Que o eventual desmantelamento do sistema de quotas leiteiras deva prever a existência
de medidas de protecção e compensação para as regiões ultraperiféricas fortemente
dependentes da economia do leite, como os Açores, evitando-se repercussões negativas
sobre o rendimento dos produtores de leite da Região, das indústrias transformadoras e, em
geral, sobre a economia dos Açores.

3 - Que no quadro das medidas específicas para as regiões ultraperiféricas seja permitido
desenvolver as produções agro-pecuárias onde as mesmas tenham vantagens
competitivas, no âmbito da sua sustentabilidade ambiental.

4 - Que o aumento de quotas que se anuncia ir ocorrer antes do eventual desmantelamento
do sistema, descrimine positivamente os produtores dos Açores permitindo reforçar a
reestruturação em curso do sector na Região.

5 - Que as 23 000 t de auto consumo existente na Região sejam integradas em quota
efectiva dos produtores açorianos.

6 - Que o envelope financeiro relativo ao prémio aos produtos lácteos seja incluído no
envelope financeiro do Posei-Açores, estabelecido no n.º 2 do artigo 23.º do Regulamento
(CE) n.º 247/2006, do Conselho, de 30 de Janeiro, aplicando-se o mesmo critério que foi
utilizado pela Comissão Europeia nas recentes reformas das OMC do açúcar e da banana
para os DOM Franceses e para as Canárias.

7 - Que, sendo mantidos os recursos financeiros que lhe estão afectos no futuro orçamental
da PAC, os Açores possam optar pela exclusão do Regime de Pagamento Único e da
Modelação Obrigatória.

8 - Que no quadro das medidas específicas para as regiões ultraperiféricas não se
considerem limites mínimos para acesso às subvenções.
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9 - Que no quadro das medidas específicas para as regiões ultraperiféricas o mecanismo de
regulação de mercado, relativo à armazenagem privada, permaneça como suporte à
inevitável natureza das suas produções, em consequência do seu afastamento dos
mercados.

10 - Desta posição da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores deverá ser
dado imediato conhecimento ao Governo da República, ao Parlamento Europeu e à
Comissão Europeia.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 24
de Janeiro de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Manuel Machado Menezes.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
Resolução do Conselho do Governo n.º 27/2008 de 28 de Fevereiro de 2008

A EUROSCUT AÇORES – Sociedade Concessionária da SCUT dos Açores, S.A., doravante
designada apenas por EUROSCUT AÇORES, é concessionária para a concepção, construção,
financiamento, conservação e exploração dos Lanços e conjuntos viários associados na ilha de
São Miguel, em regime de portagem sem cobrança ao utilizador, definidos na Base , anexa ao
Decreto Legislativo Regional n.º 44/2006/A de 2 de Novembro;

Considerando que o contrato de concessão entre a EUROSCUT AÇORES – Sociedade
Concessionária da SCUT dos Açores, S.A. e a Região Autónoma dos Açores foi celebrado em
15 de Dezembro de 2006;

Considerando que uma das obras que integra o objecto da concessão outorgada à
EUROSCUT AÇORES é a da “VIA RÁPIDA LAGOA / RIBEIRA GRANDE” conforme previsto
na subalínea iv) da alínea a) do n.º 2 da Base II, anexa ao Decreto Legislativo Regional n.º
44/2006/A de 2 de Novembro;

Considerando que está consignado no n.º 2 da Base XXI, anexa ao Decreto Legislativo
Regional n.º 44/2006/A de 2 de Novembro, que são de utilidade pública com carácter de
urgência todas as expropriações a realizar para o estabelecimento da concessão;

Considerando que, nos termos da referida Base XXI, compete à concessionária, como
entidade expropriante, a condução e realização dos processos expropriativos dos bens ou
direitos necessários ao estabelecimento da concessão;

Considerando que, em 23 de Janeiro de 2008, foi requerido, pela EUROSCUT AÇORES, ao
Governo Regional dos Açores a declaração de utilidade pública, com carácter de urgência, dos
bens imóveis necessários à execução da obra pública “VIA RÁPIDA LAGOA / RIBEIRA
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GRANDE – Aditamento 1, bem como a afectação à concessão dos bens imóveis da Região
Autónoma dos Açores, por igualmente necessários à execução da referida obra;

Considerando que urge, assim, proceder à expropriação das parcelas necessárias à
execução dos trabalhos inerentes ao projecto de execução da referida obra de forma a
assegurar-se a prossecução ininterrupta dos mesmos e o cumprimento dos prazos fixados
para a abertura do tráfego;

Considerando que o projecto de execução de expropriações da “VIA RÁPIDA LAGOA /
RIBEIRA GRANDE – Aditamento 1”, do qual fazem parte integrante as plantas parcelares
LGRG-P020.1.0-NL.13-001A, LGRG-P020.1.0-SC13-001A a LGRG-P020.1.0-SC13-005A,
LGRG-P020.1.0-SC13-007A, LGRG-P020.1.0-SC13-008A e LGRG-P020.1.0-SC13-010A e
respectivo mapa de áreas, foi aprovado por despacho do Secretário Regional da Habitação e
Equipamentos, de 17 de Janeiro de 2008;

Considerando que os prédios necessários à construção da obra em apreço, os seus
proprietários e demais interessados conhecidos se encontram identificados nas plantas
parcelares LGRG-P020.1.0-NL.13-001A, LGRG-P020.1.0-SC13-001A a
LGRG-P020.1.0-SC13-005A, LGRG-P020.1.0-SC13-007A, LGRG-P020.1.0-SC13-008A e
LGRG-P020.1.0-SC13-010A e no respectivo mapa de áreas, anexo à presente resolução;

Considerando que os encargos a suportar, pela EUROSCUT AÇORES, com as expropriações
e afectações, se estimam em € 207.167,00, encontrando-se caucionado o fundo indispensável
para o pagamento das indemnizações a que houver lugar, em conformidade com o n.º 2 do
artigo 12.º do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro.

Assim, nos termos da alínea bb) do artigo 60.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores, e dos artigos 15.º e 90.º, n.º 1, ambos do Código das Expropriações,
aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, o Conselho do Governo resolve:

1.Declarar a utilidade pública, com carácter de urgência, da expropriação dos bens imóveis e
direitos a eles inerentes, identificados nas plantas parcelares LGRG-P020.1.0-NL.13-001A,
LGRG-P020.1.0-SC13-001A a LGRG-P020.1.0-SC13-005A, LGRG-P020.1.0-SC13-007A,
LGRG-P020.1.0-SC13-008A e LGRG-P020.1.0-SC13-010A e respectivo mapa de áreas anexo
à presente resolução, da qual fazem parte integrante, por necessárias à execução da obra
pública “VIA RÁPIDA LAGOA/RIBEIRA GRANDE – Aditamento 1”, a qual integra o objecto da
concessão outorgada à EUROSCUT AÇORES – Sociedade Concessionária das SCUT dos
Açores, SA, conforme previsto na subalínea iv) da alínea a) do n.º 2 da Base II, anexa ao
Decreto Legislativo Regional n.º 44/2006/A, de 2 de Novembro, com excepção dos bens
imóveis referidos no número seguinte.

2. Declarar a afectação à concessão dos bens imóveis da Região Autónoma dos Açores,
identificados nas plantas parcelares e respectivo mapa de áreas mencionados no número
anterior, por igualmente necessários à execução da referida obra.
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3. A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, na Madalena – Pico, em 12 de Fevereiro de
2008. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.
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Anexo
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
Resolução do Conselho do Governo n.º 28/2008 de 28 de Fevereiro de 2008

A EUROSCUT AÇORES – Sociedade Concessionária da SCUT dos Açores, S.A., doravante
designada apenas por EUROSCUT AÇORES, é concessionária para a concepção, construção,
financiamento, conservação e exploração dos Lanços e conjuntos viários associados na ilha de
São Miguel, em regime de portagem sem cobrança ao utilizador, definidos na Base , anexa ao
Decreto Legislativo Regional n.º 44/2006/A de 2 de Novembro;

Considerando que o contrato de concessão entre a EUROSCUT AÇORES – Sociedade
Concessionária da SCUT dos Açores, S.A. e a Região Autónoma dos Açores foi celebrado em
15 de Dezembro de 2006;
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Considerando que uma das obras que integra o objecto da concessão outorgada à
EUROSCUT AÇORES é a da “2ª CIRCULAR A PONTA DELGADA” conforme previsto na
subalínea i) da alínea b) do n.º 2 da Base , anexa ao Decreto Legislativo Regional n.º
44/2006/A de 2 de Novembro;

Considerando que está consignado no n.º 2 da Base XXI, anexa ao Decreto Legislativo
Regional n.º 44/2006/A de 2 de Novembro, que são de utilidade pública com carácter de
urgência todas as expropriações a realizar para o estabelecimento da concessão;

Considerando que, nos termos da referida Base XXI, compete à concessionária, como
entidade expropriante, a condução e realização dos processos expropriativos dos bens ou
direitos necessários ao estabelecimento da concessão;

Considerando que, em 18 de Janeiro de 2008, foi requerido, pela EUROSCUT AÇORES, ao
Governo Regional dos Açores a declaração de utilidade pública, com carácter de urgência, dos
prédios necessários à execução da obra pública “2ª CIRCULAR A PONTA DELGADA -
Reformulação”, bem como a afectação à concessão dos bens imóveis da Região Autónoma
dos Açores, por igualmente necessários à execução da referida obra;

Considerando que urge, assim, proceder à expropriação das parcelas necessárias à
execução dos trabalhos inerentes ao projecto de execução da referida obra de forma a
assegurar-se a prossecução ininterrupta dos mesmos e o cumprimento dos prazos fixados
para a abertura do tráfego;

Considerando que o projecto de execução de expropriações da “2ª CIRCULAR A PONTA
DELGADA - Reformulação”, do qual fazem parte integrante as plantas parcelares
LCPD-P020.1.0-SC13-001 a LCPD-P020.1.0-SC13-008 e LCPD-P020.1.0-N1.10-001 e
LCPD-P020.1.0-N1.10-002 e respectivo mapa de áreas, foi aprovado por despacho do
Secretário Regional da Habitação e Equipamentos, de 9 de Janeiro de 2008;

Considerando que os prédios necessários à construção da obra em apreço, os seus
proprietários e demais interessados conhecidos se encontram identificados nas plantas
parcelares LCPD-P020.1.0-SC13-001 a LCPD-P020.1.0-SC13-008 e
LCPD-P020.1.0-N1.10-001 e LCPD-P020.1.0-N1.10-002 e respectivo mapa de áreas, anexos à
presente resolução;

Considerando que os encargos a suportar, pela EUROSCUT AÇORES, com as
expropriações, se estimam em €1.962.794,50, encontrando-se caucionado o fundo
indispensável para o pagamento das indemnizações a que houver lugar, em conformidade com
o n.º 2 do artigo 12.º do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de
Setembro.

Assim, nos termos da alínea bb) do artigo 60.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores, e dos artigos 15.º e 90.º, n.º 1, ambos do Código das Expropriações,
aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, o Conselho do Governo resolve:
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1. Declarar a utilidade pública, com carácter de urgência, da expropriação dos bens imóveis e
direitos a eles inerentes, identificados nas plantas parcelares LCPD-P020.1.0-SC13-001 a
LCPD-P020.1.0-SC13-008 e LCPD-P020.1.0-N1.10-001 e LCPD-P020.1.0-N1.10-002 e
respectivo mapa de áreas anexos à presente resolução, da qual fazem parte integrante, por
necessárias à execução da obra pública “2ª CIRCULAR A PONTA DELGADA –
Reformulação”, a qual integra o objecto da concessão outorgada à EUROSCUT AÇORES –
Sociedade Concessionária das SCUT dos Açores, SA, conforme previsto na subalínea i) da
alínea b) do n.º 2 da Base II, anexa ao Decreto Legislativo Regional n.º 44/2006/A, de 2 de
Novembro, com excepção dos bens imóveis referidos no número seguinte.

2. Declarar a afectação à concessão dos bens imóveis da Região Autónoma dos Açores,
identificados nas plantas parcelares e respectivo mapa de áreas mencionados no número
anterior, por igualmente necessários à execução da referida obra.

3. A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, na Madalena – Pico, em 12 de Fevereiro de
2008. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.
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Anexo
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S.R. DA ECONOMIA
Despacho Normativo n.º 15/2008 de 28 de Fevereiro de 2008

Os preços dos combustíveis têm incidência no custo de vida das populações, razão pela qual
o Governo Regional procura que sejam os mais baixos possíveis.

Considerando as variações do preço do petróleo no mercado internacional bem como a
cotação do euro face ao dólar, justifica-se proceder a uma correcção no preço máximo de
venda ao público do fuelóleo para a produção de electricidade.

Assim, nos termos conjugados do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/91/A, de 8
de Março, n.º 1.º da Portaria n.º 73/2007, de 7 de Novembro, e n.º 7 do n.º 2.º do anexo à
Resolução n.º 186-B/2002, de 19 de Dezembro, determino:

1-Fixar os seguintes preços máximos de venda ao público do fuelóleo para a produção de
electricidade, fornecido a granel nas instalações das companhias distribuidoras em cada ilha:

São Miguel – 0,44 €/kg

Terceira – 0,49 €/kg

Pico – 0,49 €/kg

Faial – 0,51 €/kg
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2-Os preços agora fixados incluem Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA) e entram em
vigor na Região Autónoma dos Açores às zero horas do dia 1 de Março de 2008.

3-É revogado o Despacho Normativo n.º 4/2008, de 28 de Janeiro.

20 de Fevereiro de 2008. - O Secretário Regional da Economia, Duarte José Botelho da Ponte.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
Declaração de Rectificação ao Diário da República n.º 8/2008 de 25 de Fevereiro de 2008

Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 162/2007, de 3 de
Maio, declara-se que o Decreto Legislativo Regional n.º 30/2007/A, de 27 de Dezembro, da
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, publicado no Diário da República, 1.ª
série, n.º 249, de 27 de Dezembro de 2007, saiu com as seguintes inexactidões que, mediante
declaração da entidade emitente, assim se rectificam:

1 - No mapa ix, onde se lê:

«Planeamento e Finanças – Total»

deve ler-se:

«Planeamento e Finanças – Total – 4 300 000 euros»

2 - Tendo sido omitido o mapa VIII, procede-se à sua publicação, pelo que, entre os mapas
VIII e IX, deve ler-se:
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Mapa VIII
Despesas globais dos fundos e serviços autónomos especificadas segundo a classificação

económica

Centro Jurídico, 19 de Fevereiro de 2008. - O Director-Adjunto, Pedro Filipe Mota Delgado
Simões Alves.


